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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
 
Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n° 016/2022 – Objetivando a PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA PARA ATENDER 
AS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme Termo de Referência, em favor 
das empresas : VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI – Lote 1, no valor total de R$ 123.500,00 (cento e vinte e três mil e quinhentos reais) e CARLOS EDUARDO 
PATRASSO – Lote 2, no valor total de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil) e  Lote 3, no valor total de R$ 78.639,00 (setenta e oito mil seiscentos e trinta e 
nove reais). Importa o Pregão Eletrônico n° 016/2022 em R$ 371.139,00 (trezentos e setenta e um mil cento e trinta e nove reais), conforme laudas do processo nº 
10347/2021. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 70/2021. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Vibra Energia S/A.

OBJETO: Reequilíbrio Econômico Financeiro dos preços do Contrato nº 70/2021 cujo objeto é cujo objeto é relativo à aquisição de gaso-
lina e óleo diesel S10 para abastecimento dos veículos, caminhões e máquina da frota da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, 
com exceção da Secretaria Municipal de Saúde, o valor originário do contrato nº 70/2021 ica reequilibrado em aproximada-
mente 4,29%. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5652/2021

VIGÊNCIA: 25/08/2021 à 24/08/2022.

VALOR : R$ 139.188,42 perfazendo o valor global em R$ 3.383.673,93

FUNDAMENTO: Alínea ´´d´´, inciso II do Art 65 da Lei Federal n° 8666/93

DATA DA ASSINATURA: 16/08/2022

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 39/2022

PARTES: Município de Barra do Piraí E A EMPRESA TRANSFORMATIO TECHNOLOGY EIRELI

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de equipamentos de informática podendo ser seminovos, incluindo as 
licenças instaladas do Sistema Operacional, dos programas de Automação de Escritório (Estação de Trabalho I), em atendimento 
a demanda da Secretaria Municipal de Educação.

VALOR R$ 169.944,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20877/2022

VIGÊNCIA: 16/08/2022 à 16/08/2023.

FUNDAMENTO:  Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005,  Lei Municipal 1359/2007 e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 2022.

EXTRATO CONTRATUAL

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 045/2022

Certiico que a servidora VALÉRIA OLIVEIRA ROSA, matrícula nº 1079, teve averbado em seu registro neste RPPS, o período compreendido entre 09/01/1987 a 
17/08/1987, 23/091987 a 05/02/1988, 03/07/1989 a 25/07/1991, 05/08/1991 a 30/04/1997, correspondentes a 3201 dias (três mil e duzentos e um dia), equivalentes 
a  08 anos 9 meses e 11 dias atestados pela CTC – INSS n° 17002150.1.00035/22-0 para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 16 de agosto de 2022.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ

Matricula nº 1274



5

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 149 | 16 de Agosto de 2022

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

RECURSOS HUMANOS

Barra do Piraí, 29 de Abril de 2022.

093/2022 - LICENÇA PRÊMIO

A SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 1º, do Decreto nº 1.391, de 22/07/2002.

Considerando o que consta no Processo nº 4204/2022 no qual igura como requerente e interessado (a) SHEILA SYBEL SANTOS TÁVORA DA SILVA, matrícula nº 2869 
do Quadro permanente.

CONCEDE ao (a) mencionado (a) servidor (a), 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO de acordo com o artigo 122, da Lei Municipal nº 326, de 03/04/1997, a partir de 
02/05/2022.

 

Alex da Silva Barbosa

Secretário Municipal de Recursos Humanos

INSTRUMENTO Termo de Convênio nº 004/2022

PARTES Secretaria Municipal de Educação e Faculdade Única Ltda – ÚNICA

OBJETO Estabelecer convênio de estágio não remunerado entre a Secretaria de Educação e Faculdade Única Ltda - ÚNICA

VALOR Sem custo para o Erário

VIGÊNCIA 36 (meses), prorrogáveis  mediante Termo Aditivo

FUNDAMENTO Lei nº11788/2008

DATA DA ASSINATURA 15 de Agosto de 2022

EXTRATO CONTRATUAL
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